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Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DE RESCISÃO
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO 

CONTRATO Nº 274/2020 - Concorrência Pública n.º 
005/2020, celebrado com a empresa JM ENGENHARIA 
E CONSTRUTORA EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Av. Benjamin Constant n.º 243, 
Bairro: Centro, Itumbiara/GO, CEP: 75503-050, inscrita 
no CNPJ sob nº 17.540.016/0001-90, nos termos dos 
Artigos 77 e 78, inciso I da Lei Federal n.º 8.666/93, 
edespachos e demais elementos constantes no Processo 
Administrativo nº 2683/2020. No tocante às sanções a 
serem aplicadas em virtude da rescisão contratual, diante 
do princípio da razoabilidade e da proporcionalidade 
entre a falta cometida e a sanção a ser imposta, deve 
ser aplicada ao presente caso a pena SUSPENSÃO para 
licitar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos 
e MULTA DE 20% SOBRE O VALOR DO CONTRATO, 
que perfaz o valor total de R$396.000,00 (TREZENTOS 
E NOVENTA E SEIS MIL REAIS), nos termos do Art. 87, 
inciso II e III, da Lei Federal n.º 8666/93 e do Contrato n.º 
274/2020 - ASSINATURA: 10/05/2021.

Outros atos

GABINETE DO PREFEITO
NOTIFICAÇÃO

Processos Administrativos n.ºs  2729/2020 e 
2877/2020

Acatando o parecer do Procurador Jurídico deste 
Município, Leonardo A. Salgueiro Pires, fica a empresa 
JM ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI-ME, CNPJ: 
º 17.540.016/0001-90, estabelecida na Avenida Benjamin 
Constant, n.º 243 – Sala 01, Centro, Itumbiara, Estado de 
Goiás, CEP 75.503-050, SUSPENSA temporariamente 
de participar em licitação e impedida de contratar com 
a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos, de acordo 
com o artigo 87, incisos II e III Lei Federal n.º 8666/1993. 
Bem como multa de 20% sobre o valor do contrato n.º 

224/2020, que perfaz o valor de R$ 72.000,00 (SETENTA 
E DOIS MIL REAIS).

O prazo para pagamento da multa é de 05 (cinco) dias 
úteis.

São Joaquim da Barra, 06 de maio de 2021.

Dr. Wagner José Schmidt

Prefeito de São Joaquim da Barra

GABINETE DO PREFEITO
NOTIFICAÇÃO – RETIRADA DE PENALIDADE

Processos Administrativos n.ºs 2387/2020, 
2839/2020, 061/2021, 442/2021

Acatando os pareceres do Diretor de Saúde, José 
Eduardo de Castro e do Procurador Jurídico deste 
Município, Leonardo A. Salgueiro Pires, e tendo em vista 
o comprometimento da empresa referente à entrega do 
objeto do contrato n.º 269/2020, fica extinta a penalidade 
de suspensão de participar em licitação e impedida de 
contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) 
anos, de acordo com o artigo 87, inciso III Lei Federal 
n.º 8666/1993 aplicada à empresa MANUPA COM., EXP., 
IMP. DE EQUIP. E VEICULOS ADAPTADOS EIRELI, 
estabelecida na Av. Marquês de São Vicente nº 1619 – 
sala 2705 – Barra Funda, na Cidade de São Paulo/SP, 
CEP: 01.139-003.

A multa aplicada fica reduzida para o percentual de 
10% sobre o valor do contrato n.º 269/2020, que perfaz 
o valor de R$ 10.640,00 (DEZ MIL, SEISCENTOS E 
QUARENTA REAIS).

O prazo para pagamento da multa é de 05 (cinco) dias 
úteis.

São Joaquim da Barra, 11 de maio de 2021.

Dr. Wagner José Schmidt

Prefeito de São Joaquim da Barra
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